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TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo 004/2024  

Dispensa 003/2024 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

1.1 Contratação de prestação dos Serviços de Apoio Administrativo com 

emprego de mão-de-obra qualificada e habilitada, para atender as 

necessidades da Secretaria e da Tesouraria da Câmara Municipal de 

Liberdade, MG. 

 

ITEM  ESPECIFICAÇÃO  UNID.  QUANT.  
VALOR 

UNITÁRIO  
VALOR 
TOTAL  

1 

Serviços de Apoio 

Administrativo com emprego 

de mão-de-obra qualificada e 

habilitada, para atender as 

necessidades da Secretaria e 

da Tesouraria da Câmara 

Municipal de Liberdade, MG.  

Mensal  12     

 

1.2 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados a partir de 

xx/03/2024, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  

1.3 A minuta do Termo Contratual em anexo oferece maior detalhamento 

das regras que serão aplicadas à contratação.  

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO  

2.1 Dado o quadro exíguo de funcionários da Câmara Municipal de 

Liberdade, MG e a crescente demanda dos serviços, em especial para dar 

cumprimento à Lei 14.133/21 no desenvolvimento dos processos licitatórios, 

bem como na fiscalização dos contratos firmados por essa casa, tanto para 

aquisição de materiais como na prestação de serviços em geral, e ainda, os 
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serviços inerentes às obrigações legais junto ao Tribunal de Contas do Estado 

de Minas Gerais e demais órgãos de fiscalização, faz necessária a contratação 

dos referidos serviços para o perfeito andamento dos trabalhos da Câmara 

Municipal de Liberdade, MG. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Subcontratação  

3.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.  

Garantia da contratação  

3.2 Não haverá exigência da garantia da contratação exigida nos artigos 96 

e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, visto que serão pagos apenas os 

serviços efetivamente executados.  

Vistoria  

3.3 Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de 

execução dos serviços.  

3.4 Os serviços em epígrafe deverão ser executados por profissional com 

formação de bacharel em direito ou profissionais que estejam cursando 

no mínimo o 6º período de Direito.  

4. EXECUÇÃO DO OBJETO  

Condições de execução  

4.1 Os serviços deverão ser executados de forma presencial, de segunda a 

sexta-feira, com duração mínima de 5 horas diárias, na Câmara Municipal de 

Liberdade, MG. 

4.2 Os serviços a serem desenvolvidos englobarão apoio administrativo à 

Secretaria e à Tesouraria em assuntos legislativos, administrativos, de gestão 

e fiscalização de contratos, bem como no planejamento e preparação de 

futuros processos licitatórios. 

5. GESTÃO DO CONTRATO 

5.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 

as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  
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5.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 

contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo 

tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila.  

5.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se 

o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

5.4 Após a assinatura do Termo Contratual, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, 

quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros.  

5.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 117, caput).  

5.6 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, 

na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de 

seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  

5.7 As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o 

disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, 

aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução 

Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022.  

5.8 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, 

o fiscal do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do 

objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato 

convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem 

pagos à contratada, registrando em relatório  
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5.9 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das 

condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o 

pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

5.10 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao 

responsável para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).  

5.11 Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais 

exigir-se-á, dentre outras, as seguintes comprovações: Certidão Negativa de 

Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 

(CND); certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas 

Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  

6. Gestor do Contrato  

6.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros 

formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 

do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 

do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).  

6.2 O gestor do contrato acompanhará todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

6.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 

anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

6.4 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de 

sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 
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14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso.  

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

7.1 Serão pagos os serviços efetivamente executados durante o mês.  

7.2 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis.  

7.3 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante.  

7.4 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 

o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto 

à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.5 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

7.6 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado 

não regularize sua situação junto ao SICAF.  

8. Prazo de pagamento  

8.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis.  

Forma de pagamento  

8.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.  

8.3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento.  

8.4 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. Independentemente do percentual de tributo inserido na 
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planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do 

pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

8.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 

na referida Lei Complementar.  

8.6 O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento 

de dispensa de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, 

da Lei nº 14.133/2021.  

9. Regime de Execução  

9.1 O regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário 

(pagamento mensal) pela execução dos serviços. 

10. Exigências de habilitação  

10.1 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o 

eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente 

quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros 

informativos oficiais, tais como: a) SICAF; b) Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); c) Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)  

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada 

e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 

que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

10.3 Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas.  

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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10.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros.  

10.5 O interessado será convocado para manifestação previamente a uma 

eventual negativa de contratação.  

10.6 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 

CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.7 Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em 

nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão 

estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso 

exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

10.8 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com 

diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, 

quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições.  

10.09 Para fins de habilitação, deverá o interessado apresentar os seguintes 

documentos:  

▪ CNPJ ou CPF e RG no caso de pessoa física  

▪ Contrato Social ou certificado de MEI  

▪ Cartão CNPJ ▪ Certidão Negativa de Débitos Federais  

▪ Certidão Negativa de Débitos Estadual  

▪ Certidão Negativa de Débitos Municipal  

▪ Certidão Negativa de Débitos FGTS  

▪ Certidão Negativa de Débitos Trabalhista  

▪ Certidão de Falência e Concordata  

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

11.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 2.948,00 (Dois mil, 

novecentos e quarenta e oito reais).  

11.2 Para a elaboração do presente orçamento foi utilizado o Plano de Cargos 

do Poder Legislativo de Liberdade, MG para o Cargo/Classe – Agente 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE LIBERDADE 
Av. Ministro Barbosa Lima, 280. 

CEP. 37350 - 000 - LIBERDADE - MG 
 

Administrativo I / Legislativo I, tendo em vista que não encontramos na 

região objeto similar à presente contratação que atendesse ao requisitado.  

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Câmara Municipal de 

Liberdade, MG para o exercício de 2024.  

12.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:  

Pessoa Física - 3.3.90.36.00.1.01.00.01.031.0010.2.0001 1.500.00011 - 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL 

Pessoa jurídica - 3.3.90.39.00.1.01.00.01.031.0010.2.0001 1.500.00011 - 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL 

 

Liberdade, 06 de março de 2024.  

 

Jani Landim de Almeida  

Agente Legislativo III 

 

Renan Favero Viana 

Presidente da Câmara Municipal de Liberdade, MG 


